
 

ESTADO  DE  SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA 

 

 
Edital 

Processo licitatório nº 172/2026 
Dispensa de Licitação nº 

107/2026/PMI 
 

 
Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos do processo licitatório nº 
172/2026/PMI RATIFICO o, com fulcro no art. 75, inciso XI, da Lei nº 14.133/21, Dispensa 

de licitação, em favor da Pessoa Jurídica de direito privado, CONSÓRCIO DE INOVAÇÃO 

NA GESTÃO PÚBLICA - CIGA, inscrita sob o CNPJ nº 09.427.503/0001-12, com sede na 

Rua General Liberato Bittencourt, 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala 102, Bairro Canto, 

Florianópolis/SC, CEP 88070-800. Prazo de vigência até 17 de março de 2027. O objeto da 

contratação é:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SISTEMA CIGA GEO. SISTEMA INTEGRADO DE 
TECNOLOGIA, CONTEMPLANDO A IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
PERSONALIZAÇÃO PARA A IDENTIFICAÇÃO DAS POLÍTICAS, MECANISMOS E 
PROCEDIMENTOS QUE PERMITAM A GERAÇÃO, A GESTÃO, O ACESSO, O 
COMPARTILHAMENTO, A DISSEMINAÇÃO E O USO DE DADOS GEOESPACIAIS, NA 
FORMA DE UM SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEORREFERENCIADAS (SIG) 
VOLTADO À GESTÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO E INTEGRADO AOS DEMAIS 
SISTEMAS DOS MUNICÍPIOS A AOS SISTEMAS DO CIGA POR MEIO DE 
PLATAFORMA WEB COMPATÍVEL COM OS PRINCIPAIS NAVEGADORES DO 
MERCADO. PROCESSO DIGITAL Nº 1154/2026 

 

 

 

 

 
Ituporanga, 17 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
GEISON KURTZ 

Prefeito  
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Processo Digital nº 1154/2026 

 

 

  1.Condições Gerais de Contratação 

 

LOTE 1 

Nome do Item 
Quantidade 

Estimada 
Preço Unitário Preço Total 

SUPORTE 
TÉCNICO E 

MANUTENÇÃO - 
CIGA GEO 

12 R$3.057,57 R$36.690,84 

Preço global do lote R$ 36.690,84 

 

       Preço global da contratação R$36.690,84   

 
1.1. Contratação de serviços contínuos de Tecnologia da Informação e 
Comunicação do Sistema CIGA GEO, para implantação, manutenção e 
personalização de um Sistema de Informações Georreferenciadas (SIG) para a 
gestão do cadastro imobiliário, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

 

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a gestão do 
cadastro imobiliário é uma atividade permanente e essencial à Administração 
Municipal, cuja interrupção comprometeria as funções de arrecadação, 
fiscalização e planejamento, conforme o Estudo Técnico Preliminar. 
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da 
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior 
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 

    2. Fundamentação e Descrição da Necessidade da Contratação 

 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 

2.2. A contratação pretendida não constou do Plano de Contratações Anual (PCA), 
visto que este órgão não elaborou o referido instrumento de planejamento para o 
exercício corrente. Dessa forma, a ausência de previsão no PCA decorre da 
inexistência do próprio plano. 

 

  3. Descrição da Solução como um Todo Considerado o Ciclo de Vida do Objeto e 
Especificação do Produto 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

 

 4. Requisitos da Contratação 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis: 
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4.1.1. Otimização da arrecadação fiscal, permitindo maiores investimentos em 
políticas públicas sustentáveis. 

 

4.1.2. Redução do uso de papel e de deslocamentos para consultas físicas, por 
meio da centralização digital de dados. 

 

4.1.3. Promoção de um desenvolvimento territorial mais ordenado e sustentável, 
com base em dados precisos para o planejamento urbano. 

 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da solução CIGA GEO, de 
acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares que 
demonstram ser a solução que melhor atende às necessidades de integração e 
funcionalidade do Município. 

 

4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 
(noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar 
pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou 
fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual 
da contratação. 

 

4.4.1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá 
apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

 

4.4.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena 
de não aceitação, o pagamento de: 

 

4.4.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
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4.4.2.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

 

4.4.2.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 
o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 

 

4.4.3. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 
a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do 
apostilamento. 

 

4.4.4. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 

4.4.5. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 
a matéria. 

 

4.4.6. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

 

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução 
dos serviços. 

 

 5. Modelo de Execução do Objeto 

 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 

5.1.1. Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de 
serviço. 
 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias e 
procedimentos de execução do trabalho: A execução consiste na 
disponibilização, implantação, manutenção e personalização do Sistema CIGA 
GEO, uma plataforma web de Sistema de Informações Georreferenciadas (SIG). A 
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contratada deverá migrar e consolidar as bases de dados cadastrais existentes, 
garantir a operação contínua da plataforma, fornecer acesso a servidores 
autorizados via navegador de internet, manter a integração via APIs com os 
sistemas tributário e de planejamento do Município, e prestar suporte técnico 
contínuo, incluindo atualizações de segurança e melhorias evolutivas. 
 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: O cronograma de implantação será 
apresentado pela contratada em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato e 
deverá ser aprovado pelo fiscal do contrato. 
 

5.2. Os serviços serão prestados de forma remota, com a plataforma acessível via 
internet. 
 

5.3. O suporte técnico deverá estar disponível em dias úteis, das 08h às 18h, 
horário de Brasília. 
 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar 
toda a infraestrutura de software, hardware e recursos humanos necessários, 
sem ônus adicional para o Contratante. 
 

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
 

5.5.1. A necessidade de superar a dispersão e desatualização das informações do 
Cadastro Imobiliário; 
 

5.5.2. A urgência em otimizar a arrecadação de tributos como IPTU e ITBI para 
promover a justiça fiscal; e 

 

5.5.3. A necessidade de uma base de dados georreferenciada para subsidiar o 
planejamento urbano e a gestão municipal. 
 

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

5.7. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das 
seguintes etapas: 
 

5.7.1. Ao término do contrato, a Contratada deverá realizar a transferência de todo 
o banco de dados georreferenciado e cadastral para o Contratante, em formato 
aberto e interoperável. 
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5.7.2. A Contratada deverá fornecer toda a documentação técnica do sistema e 
das integrações realizadas. 
 

5.7.3. Deverá ser garantido um período de suporte assistido de 30 (trinta) dias 
após o encerramento do contrato para apoiar a transição para uma nova solução 
ou para a internalização da gestão dos dados.  
 

 6. Modelo de Gestão do Objeto 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 
de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização. 
 

6.5. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 
da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto Contratado. 
 

6.6. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará 
outro para o exercício da atividade. 
 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. 
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6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. 
 

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência. 
 

6.12. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
 

6.12.1. Verificar mensalmente os relatórios de disponibilidade do sistema (SLA), 
que não deverá ser inferior a 99,5%. 
 

6.12.2. Acompanhar a resolução de chamados de suporte técnico, verificando o 
cumprimento dos prazos de atendimento. 
 

6.12.3. Validar as entregas de novas funcionalidades ou personalizações, quando 
houver, conforme especificado. 
 

6.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade. 
 

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 

6.15. Cabe ao gestor do contrato coordenar a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização, acompanhar os registros realizados pelos 
fiscais, acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
emitir documento comprobatório da avaliação realizada e tomar providências 
para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções.  
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 7. Infrações e Sanções Administrativas 

 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar; 
 
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 
 
7.2.4. Multa: 
 
7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,2% (dois décimos 
por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 20 (vinte) dias. 
 
7.2.4.2. Compensatória, para a inexecução total do contrato, de 10% (dez por 
cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação. 
 
7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução parcial do contrato, de 5% (cinco por 
cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 
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7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante. 
 
7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 
 
7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
 
7.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 
 
7.8. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da 
infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para o Contratante; e a 
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.  
 

 8. Critérios de Medição e de Pagamento 

 
8.1. A avaliação da execução do objeto será realizada mensalmente, verificando a 
disponibilidade e o pleno funcionamento da plataforma CIGA GEO. 
 
8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
indisponibilidade do serviço que exceder o Acordo de Nível de Serviço (SLA) de 
99,5% de tempo de atividade mensal, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
 
8.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
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autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
 
8.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
8.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação. 
 
8.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras. 
 
8.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF. 
 
8.9. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 
da finalização da liquidação da despesa. 
 
8.10. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA). 
 
8.11. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 
 
8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
 
8.13. Não será permitida a antecipação de pagamento. 
 
8.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 
 
8.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
8.16. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 

 9. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor e Forma de Fornecimento 

 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
 

9.2. O regime de execução do objeto será de fornecimento e prestação de 
serviço associado. 
 

9.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 
contratação. 
 

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes 
requisitos: 
 

9.4.1. Habilitação jurídica: Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no registro competente, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. 
 

9.4.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: Prova de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); prova de regularidade fiscal perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal; prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); e prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
 

9.4.3. Qualificação Econômico-Financeira: Certidão negativa de falência expedida 
pelo distribuidor da sede do fornecedor; balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, comprovando boa situação financeira. 
 

9.4.4. Qualificação Técnica: 
 

9.4.4.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto 
desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a 
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experiência na implantação ou manutenção de Sistemas de Informações 
Georreferenciadas (SIG) para gestão municipal ou cadastral.  
 

 10. Estimativas do Valor da Contratação 

 
10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 
36.690,84 (trinta e seis mil, seiscentos e noventa reais e oitenta e quatro 
centavos), para o período de 12 meses.  
 

 11 Adequação Orçamentária 

 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 
 
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

3 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

1 Secretaria da Administração 

2004 Funcionamento e Manutenção da Secretaria da Administração 

3339040060000000000 Locação de software 

150070000080 Recursos Ordinários - Não Vinculados de Impostos 

 
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento.  
 

 12. Disposições Finais 

 
12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas 
como sigilosas.  
 
 
 

 

Prefeitura de Ituporanga/SC 
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CONTRATO INTERADMINISTRATIVO N.º 172/2026/PMI 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO, QUE ENTRE SI CELE-

BRAM O MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, 

ESTADO DE SANTA CATARINA, E O CON-

SÓRCIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚ-

BLICA (CIGA). 

 

 

Pelo presente instrumento, o Município de Ituporanga, Estado de Santa Catarina, pessoa jurí-

dica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 83.102.640/0001-30, com sede à Rua 

Joaquim Boeing, número 40, CEP 88400-000, na cidade de Ituporanga, Estado de Santa Cata-

rina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor GEISON KURTZ, inscrito no CPF 

n.º 007.***.***-16, doravante denominada CONTRATANTE, e o Consórcio de Inovação na Ges-

tão Pública - Ciga, pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na forma 

da Lei n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de 

consórcios públicos, e de seu Decreto regulamentador n.º 6.017, de 17 de janeiro de 2007, para 

estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse 

comum, constituída como associação pública, com personalidade jurídica de direito público e 

natureza autárquica, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.427.503/0001-12, com sede à Rua General 

Liberato Bittencourt, 1885, Centro Executivo Imperatriz, Sala 102, Bairro Canto, Florianópo-

lis/SC, CEP 88070-800, neste ato representada pelo Diretor Executivo, Senhor ROBSON JEAN 

BACK, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e daqui por diante designada simples-

mente CONTRATADA, ajustam entre si a presente contratação, regida nos termos das cláusulas 

abaixo estipuladas. 

 

A sua formalização direta está autorizada no processo de contratação, com fulcro no artigo 2º, 

§ 1º, inciso III, da Lei Federal n.º 11.107/05; no artigo 18 do Decreto Federal n.º 6.017/07; nos 

artigos 6, 7, 26 e 33 do Contrato de Consórcio Público e no artigo 16 e 46 do Estatuto, ambos 

do Ciga; no artigo 75, inciso IX, da Lei Federal n.º 14.133/2021; nas Leis Municipais n.º 

2.375/2011 e n.º 8/2022; no Processo Administrativo n.º 172/2026; e na Dispensa de Licitação 

n.º 107/2026: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO CONTRATUAL 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviço continuado de Tecnologia da Informa-

ção e Comunicação, pela CONTRATADA, relativo ao sistema Ciga GEO, consistente na disponi-

bilização, em ambiente web, de solução integrada de informações georreferenciadas (SIG) vol-

tada à gestão do cadastro imobiliário e territorial do Município, com suporte técnico, manu-

tenção corretiva e evolutiva, atualização da plataforma e integração com os sistemas do Mu-

nicípio e do CIGA, por meio de plataforma compatível com os principais navegadores do mer-

cado. 
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Parágrafo Primeiro. O detalhamento técnico, contendo as descrições pormenorizadas dos 

serviços prestados pela CONTRATADA, consta na “Carta de Serviços” do Consórcio de Inovação 

na Gestão Pública, disponível em seu sítio eletrônico. 

 

Parágrafo Segundo. A CONTRATADA disponibilizará, inicialmente, à CONTRATANTE, o se-

guinte serviço continuado de tecnologia da informação e comunicação: 

 

1. Ciga GEO  

 

Parágrafo Terceiro. A CONTRATANTE autoriza a CONTRATADA a habilitar funcionalidades de 

integração e informações entre os sistemas contratados. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DURAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato terá duração inicial de 12 (doze) meses, iniciando-se em 17 de março de 

2026 e encerrando-se em 17 de março de 2027, podendo ser prorrogado sucessivamente, 

observadas a vantajosidade, a disponibilidade orçamentária e a vigência máxima admitida 

nos artigos 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA as importâncias estipuladas na tabela abaixo: 

 

Item Valor unitário 

mensal 

Valor total para o  

EXERCÍCIO DE 2026  

SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 

Parcela fixa mensal 

R$ 3.057,57 R$ 36.690,84 

 

VALOR DO CONTRATO PARA O EXERCÍCIO 2026: R$ 36.690,84 (trinta e seis mil, seiscentos e 

noventa reais e oitenta e quatro centavos) 

 

Parágrafo Primeiro. Quando solicitado pela CONTRATANTE, o atendimento “in loco” poderá 

ser realizado mediante disponibilidade técnica e reembolso dos gastos da CONTRATADA com 

deslocamento, no valor de R$ 1,30/Km, e com hora técnica, no valor de R$ 154,27 (cento e 

cinquenta e quatro reais e vinte e sete centavos). 

 

Parágrafo Segundo. A customização do sistema contratado, quando solicitada pela CONTRA-

TANTE em aspectos não previstos neste contrato, e desde que haja comum acordo, poderá ser 

realizada mediante pagamento à CONTRATADA do valor de R$ 154,27 (cento e cinquenta e 

quatro reais e vinte e sete centavos) a hora técnica. 

 

Parágrafo Terceiro. Os valores indicados têm por base a Tabela de Preços da CONTRATADA 

para a Administração Pública Exercício 2026, definida por sua Assembleia Geral, instância 
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máxima do CIGA, publicada por meio de Resolução de seu Presidente (Resolução CIGA n.º 304, 

de 1º de agosto de 2025). 

 

Parágrafo Quarto. A Tabela de Preços da CONTRATADA para a Administração Pública será 

atualizada anualmente, com efeitos para todos os contratos vigentes entre Ciga e Municípios 

Consorciados a partir do dia 1º do mês de janeiro do ano subsequente à deliberação de sua 

Assembleia Geral, por meio de Resolução de seu Presidente, independente do lapso de tempo 

alcançado por este Contrato. 

 

Parágrafo Quinto. As atualizações anuais de valores acima mencionadas não caracterizam 

alteração de contrato e podem ser realizadas por simples apostila, dispensada a celebração de 

termo aditivo, nos termos do inc. II do art. 136 da Lei Federal 14.133/2021.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO 

 

A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 36.690,84 (trinta e seis mil, 

seiscentos e noventa reais e oitenta e quatro centavos) em 12 (doze) parcelas mensais, no valor 

de R$ 3.057,57 (três mil e cinquenta e sete reais e cinquenta e sete centavos), cada uma delas, 

por meio de boleto de pagamento referente aos serviços prestados, emitido mensal, sucessiva 

e diretamente pela CONTRATADA, com vencimento até o último dia útil de cada mês. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO DE PREÇOS 

É permitida a alteração do valor do Contrato e dos preços, explicitados na Cláusula Terceira, 

com o objetivo de restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre encargos 

da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, nas seguintes hipóteses, conforme artigo 124, inciso 

II, alínea ‘d’, da Lei n.º 14.133/2021: 

• ocorrerem fatos imprevisíveis; 

• ocorrerem fatos previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-

cução do contrato tal como pactuado; 

• em caso de força maior ou caso fortuito; e 

• ocorrendo fato do príncipe. 

 

Parágrafo Único. É também permitida a revisão destes para mais ou para menos, conforme o 

caso, quando ocorrer criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, após a data da apresentação da proposta, de compro-

vada repercussão sobre os preços contratados, nos termos do artigo 134 da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorrentes deste contrato de pres-

tação de serviços de acordo com a dotação orçamentária n.º 3.3.93.40 (Serviços de Tecnologia 

da Informação e Comunicação).  
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Dotação Utilizada 

Código Dotação Descrição 

3 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

1 Secretaria da Administração 

2004 Funcionamento e Manutenção da Secretaria da Administração 

3339040060000000000 Locação de software 

150070000080 Recursos Ordinários - Não Vinculados de Impostos 

 

Parágrafo Único. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Por este Contrato obrigam-se as partes a promover a articulação entre os técnicos diretamente 

envolvidos no processo para a realização das ações necessárias à consecução do contratado. 

 

Parágrafo Primeiro. Das responsabilidades da CONTRATANTE: 

a) Fazer com que seus empregados e prepostos respeitem as normas e regulamentos da 

CONTRATADA, aplicáveis à execução dos serviços; 

b) Viabilizar os recursos orçamentários para pagamento dos serviços previstos no presente 

contrato, em conformidade com a Cláusula Sexta, sob pena de exclusão, após prévia suspen-

são, do ente consorciado ao CIGA; 

b.1) A exclusão não exime a CONTRATANTE do pagamento de débitos decorrentes do 

tempo em que permaneceu inadimplente; 

c) Transmitir os dados e informações necessários à prestação adequada dos serviços contra-

tados; 

d) Responsabilizar-se pelo uso das informações disponibilizadas e pela proteção de dados 

pessoais, bem como definir a autorização de acesso aos diversos usuários de sua responsa-

bilidade; 

e) Implementar políticas ou procedimentos para controle de acesso aos recursos de compu-

tação e redes, disponibilizados pela CONTRATADA;  

f) Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade ocorrida na execução do objeto, dili-

genciando para que as irregularidades ou falhas sejam plenamente corrigidas; 

g) Permitir que a CONTRATADA monitore dados relevantes dos usuários e sistemas que pos-

sibilitem auditorias de acesso e controle de segurança da informação; 

h) A CONTRATANTE declara que adota políticas e/ou procedimentos para impedir práticas 

que desrespeitem a legislação em vigor e contrárias aos usos e costumes considerados razo-

áveis e aceitos no ambiente da internet e que comprometam a imagem da CONTRATADA e 

de seus entes consorciados;  

i) A CONTRATANTE declara que o tratamento de dados pessoais é realizado para o atendi-

mento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de exe-

cutar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, bem como 

adota mecanismos de segurança das informações e mitigação de risco;  
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j) A CONTRATANTE declara que o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à 

execução de políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, 

convênios ou instrumentos congêneres, observam as disposições legais;  

k) A CONTRATANTE se compromete a regulamentar a utilização da assinatura eletrônica, de 

acordo com a Lei 14.063/2020, caso venha a utilizar junto ao CIGA GEO serviços que utilizem 

certificação digital. 

 

 

Parágrafo Segundo. Das responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços de acordo com a legislação, normas técnicas, padrões e especificações 

pertinentes; 

b) Executar os serviços descritos no presente Contrato, nas condições nele estabelecidas; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRA-

TANTE; 

d) Adotar medidas, padrões de segurança de acesso e de integridade dos dados. Procedi-

mentos especiais de segurança serão objeto de acordo específico entre as partes; 

e) Manter equipe de profissionais especializados, capaz de prestar suporte à CONTRATANTE 

em prazo razoável; 

f) Manter o mais absoluto sigilo acerca de quaisquer dados e informações da CONTRATANTE 

que porventura venha a ter ciência e conhecimento, em função dos serviços prestados;  

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resul-

tantes da execução do contrato, nos termos do artigo 121 da Lei n.º 14.133/2021; e 

  h) Disponibilizar, sem custo adicional, as Atualizações dos sistemas objeto deste Contrato, 

compreendendo: (i) correções de falhas; (ii) ajustes de segurança, desempenho e compatibili-

dade; e (iii) adequações legais e regulatórias necessárias ao cumprimento da legislação aplicá-

vel, desde que não ampliem o escopo funcional originalmente contratado. 

1. Consideram-se Atualizações as entregas que, ainda que incrementais, não criem 

novas funções de negócio além daquelas previstas no objeto e anexos. 

2. As novas funcionalidades que representem ampliações ou melhorias do escopo do 

objeto contratual não serão consideradas como parte integrante da presente contratação. 

Tais funcionalidades serão disponibilizadas como Módulos Adicionais, de adesão facultativa 

pelo Contratante, com preço próprio e condições específicas, conforme disposto no Catálogo 

de Módulos, não estando, portanto, abrangidas pela gratuidade prevista nesta cláusula. 

3. A CONTRATADA poderá, a seu critério técnico motivado, decidir incorporar de-

terminada melhoria que gere nova capacidade de negócio ao Software Base, permanecendo 

tal entrega sem custo adicional nos termos da alínea “h”.  

 

Parágrafo Terceiro. Da Força Maior 

Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, de acordo com o 

Código Civil Brasileiro. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – REPRESENTANTES DAS PARTES 
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As partes designarão, por escrito, responsáveis com poderes para representá-las em todos os 

atos praticados referentes à execução do objeto contratual, em conformidade com os Anexos 

I e II deste Contrato. 

 

Parágrafo Único. O CONTRATANTE designará, por escrito, gestor e fiscais (titular e suplente) 

de Contrato para acompanhamento e fiscalização da execução, consoante estatui o art. 117 da 

Lei 14.133/21. 

 

 

 

CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO 

O exercício pelas partes do direito de fiscalização não as exonera de suas obrigações, nem de 

qualquer forma diminui suas responsabilidades. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

Os programas de computador desenvolvidos por meio deste Contrato são de propriedade 

exclusiva da CONTRATADA. 

 

Parágrafo Único. Programas de computador de código fechado, utilizados neste contrato, 

que sejam de propriedade da CONTRATADA ou de terceiros, permanecem protegidos, não 

podendo ser utilizados pela CONTRATANTE, salvo autorização expressa por escrito. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFORMAÇÕES PROTEGIDAS 

A CONTRATADA e a CONTRATANTE na execução deste Contrato poderão ter que trocar infor-

mações, inclusive de produtos e materiais, que podem estar protegidas pelos direitos autorais, 

direito de propriedade industrial, direito à intimidade, ou protegidas por serem de domínio de 

uma delas, as quais não poderão ser copiadas, reproduzidas, publicadas, divulgadas ou de 

forma alguma colocadas à disposição, direta ou indiretamente, exceto àquelas pessoas envol-

vidas na execução do Contrato. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES CABÍVEIS  

O não pagamento pela CONTRATANTE na data de vencimento poderá implicar suspensão dos 

serviços prestados e sua exclusão do Consórcio de Inovação na Gestão Pública. 

 

Parágrafo Primeiro. Após 10 (dez) dias de inadimplemento, a CONTRATANTE será notificada 

para regularizar sua situação no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento de co-

municação formal, sob pena de, após esse prazo, suspensão dos serviços prestados pela CON-

TRATADA até a regularização da dívida. 

 

Parágrafo Segundo. Após 30 (trinta) dias da suspensão, caso não regularizada a situação, a 

CONTRATANTE poderá ser excluída do Consórcio de Inovação na Gestão Pública, mediante 

deliberação da Assembleia Geral do CIGA, precedida de processo administrativo em que seja 

reconhecida a justa causa para a exclusão e seja assegurado o direito à ampla defesa e ao 

contraditório. 
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Parágrafo Terceiro. As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas 

quando o descumprimento do estipulado no Contrato decorrer de justa causa ou impedimento 

devidamente comprovado e aceito pela CONTRATADA, mediante declaração expressa por es-

crito. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISTRATO E RESILIÇÃO UNILATERAL 

É facultado às partes promover o distrato do presente Contrato, a qualquer tempo, por mútuo 

consentimento, ou a resilição unilateral por iniciativa de qualquer delas, mediante notificação 

por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada qual tão somente 

a responsabilidade pelas tarefas em execução no período anterior à notificação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – HIPÓTESE DE EXTINÇÃO   

 

O presente contrato poderá ser extinto quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n.º 14.133 de 01/04/2021, no que couber. 

 

Parágrafo Primeiro. Quando a extinção ocorrer motivada pela CONTRATANTE, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

houver sofrido, tendo direito a: 

a) pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

b) pagamentos do custo da desmobilização. 

 

Parágrafo Segundo. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, eventual 

cronograma(s) de execução será(ão) prorrogado(s) automaticamente por igual tempo. 

 

Parágrafo Terceiro. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos 

do processo administrativo, assegurado às partes o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

Parágrafo Quarta. A declaração de extinção deste contrato, independentemente da prévia 

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Ofi-

cial. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VINCULAÇÃO AO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A presente contratação vincula-se ao termo que a dispensou de licitação. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Aplicam-se à execução deste Contrato a Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no que 

couber, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

Parágrafo Primeiro. No âmbito dos programas de computador, aplicam-se à presente con-

tratação, salvo naquilo que as partes dispuserem em sentido contrário, a Lei Federal n.º 9.609, 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.133-2021?OpenDocument
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de 19/02/1998 (proteção da propriedade intelectual de programa de computador) e a Lei Fe-

deral n.º 9.610, de 19/02/1998 (direitos autorais). 

 

Parágrafo Segundo. No que toca à proteção de dados pessoais e compliance, é dever de 

ambas as partes estar em conformidade com as legislações cogentes, notadamente a Lei Fe-

deral n.º 13.709/2018. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CONDIÇÕES EXIGIDAS NA CONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA compromete-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compa-

tibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo de contratação, nos termos do artigo 92, inciso XVI, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO ARMAZENAMENTO DE DADOS DA CONTRATANTE 

A CONTRATADA apenas hospeda em sua infraestrutura informações da CONTRATANTE, não 

sendo a detentora desses dados. 

 

Parágrafo Primeiro. Considerando esse fato, qualquer pedido de informação a respeito dos 

dados armazenados e outros afins deve ser precedido de autorização da CONTRATANTE, de-

tentora dos dados, para que a CONTRATADA possa prestar a informação solicitada, salvo a 

hipótese em que o acesso à informação decorra de ordem judicial. 

 

Parágrafo Segundo. Quando o pedido de informação decorrer de ordem judicial, a CONTRA-

TADA fica autorizada a prestar a informação solicitada sem consulta prévia à CONTRATANTE, 

comunicando-a na sequência. 

 

Parágrafo Terceiro. A CONTRATADA manterá armazenados os dados da CONTRATANTE exis-

tentes em seu servidor pelo prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data do término do con-

trato. Findo o prazo, o apagamento dos dados dar-se-á independentemente de qualquer aviso 

ou notificação, operando-se de forma definitiva e irreversível, salvo acordo entre as partes. 

 

Parágrafo Quarto. O armazenamento dos dados da CONTRATANTE não implica restabeleci-

mento do serviço prestado pela CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato reputar-se-á válida se 

tomada nos termos da lei e expressamente em Termo Aditivo. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

As partes publicarão este Contrato e seus aditamentos, se ocorrerem, no órgão oficial de di-

vulgação de seus atos, como condição indispensável à sua eficácia, e divulgarão no Portal 
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Nacional de Contratações Públicas (PNCP), da forma preconizada pelo art. 94 da Lei n. 

14.133/2021, para fins de garantia à ampla publicidade. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qual-

quer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato 

que não puderem ser resolvidas pelas partes, nos termos do artigo 53 do Contrato de Consór-

cio Público do CIGA. 

 

E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente termo de Contrato, assinado de forma 

eletrônica de acordo com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, e as Resoluções 

Ciga n.º 195, de 27 de maio de 2021, e n.º 206, de 30 de setembro de 2021, para que produzam 

os devidos efeitos. 

 

 

Ituporanga - SC, 16 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Geison Kurtz 

Prefeito de Ituporanga 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

Robson Jean Back  

Diretor Executivo do Ciga 

CONTRATADA 
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